
30/10/2019

Número: 0800180-67.2019.8.15.0181 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 4ª Vara Mista de Guarabira 

Última distribuição : 30/01/2019 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ADILIO ALYSON DOS SANTOS (AUTOR) ANDREWS LOPES MEIRELES (ADVOGADO)

INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S.A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18930
086

30/01/2019 22:59 Petição Inicial Petição Inicial

18930
116

30/01/2019 22:59 BO DELEGACIA Outros Documentos

18930
122

30/01/2019 22:59 BOLETIM DE 1° ATENDIMENTO Outros Documentos

18930
123

30/01/2019 22:59 CERT DE CASAMENTO Outros Documentos

18930
126

30/01/2019 22:59 COMPROVANTE DE RES. Outros Documentos

18930
132

30/01/2019 22:59 DOC PESSOAIS Documento de Identificação

18930
136

30/01/2019 22:59 DUT da moto Outros Documentos

18930
140

30/01/2019 22:59 LAÚDO MÉDICO Outros Documentos

18930
143

30/01/2019 22:59 PROCURAÇÃO Procuração

18930
146

30/01/2019 22:59 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Outros Documentos

19148
682

12/02/2019 06:07 Decisão Decisão

19209
373

14/02/2019 08:30 Expediente Expediente

19209
374

14/02/2019 08:30 Carta Carta

19922
144

20/03/2019 11:03 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento

19922
146

20/03/2019 11:03 AR Aviso de Recebimento

20096
554

27/03/2019 11:14 Termo de Audiência Termo de Audiência

20096
582

27/03/2019 11:14 0800180-67.2019-AUD-SEMACORDO-2P Termo de Audiência

20096
590

27/03/2019 11:14 REMESSA AO CARTORIO 1 Outros Documentos

20123
351

27/03/2019 23:53 Substabelecimento Substabelecimento

24262
330

10/09/2019 10:16 Despacho Despacho



24490
156

17/09/2019 12:01 Expediente Expediente



 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da
__° Vara da Comarca de Guarabira/PB.
 
                                                                     

 

                                                       
 
 

                                                                          
 
 
 
 
 
 

 
 

ADILIO ALYSON DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF: nº 078.016.084-37 e RG:

nº 3362818 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua: Marias da Conceição, nº 251, Primavera,

Guarabira/PB – CEP: 58200-000, por intermédio do seus procuradores e advogados signatários

que  assina  vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor ain fine: (doc_01)

presente;

 

 

 

Ação de
Indenização
do Seguro
Obrigatório
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em face   INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A - CNPJ: 17.479.056/0001-73, 

Endereço: AV. CARLOS GOMES, 222 - 10º ANDAR - SALA 1001 – AUXILIADORA, PORTO

 o faz pelos motivos fáticos e jurídicos expostos a seguir;ALEGRE - CEP: 90480000,

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

 

                  Inicialmente, pugna o autor pela concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos

exatos termos do art. 98º do (NCPC), por não ter condições de arcar com as custas do

processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, consoante comprova a inclusa

declaração acostada aos autos .(doc_01)

 

 

DOS FATOS
 

                             Que no dia , por volta das , o Requerente foi vítima de05/08/2018 02:00 horas

 acidente de transito  Conforme o Boletim de Ocorrência Policial, em (anexo)..   

           

                  Em decorrência do referido acidente, o requerente foi socorrido para HOSPITAL DE

TRAUMA DE JOÃO PESSOA-PB, ficou internado e fez tratamento cirúrgico com diagnostico: 

.(CID 10 S 82.1) - FRATURA DO PLATÔ TIBAL DIREITO

 

                                 Conforme  o Prontuário Médico emitido pelo Hospital e SAMU, resultou uma 

 Debilidade Permanente, por isso vem orequerente pleitear o pagamento da indenização do

Seguro por , uma vez que essa integra a FENASEG – FederaçãoInvalidez Permanente

Nacional dos Seguros Privados de Capitalização, órgão responsável pelo pagamento da

indenização do seguro obrigatório DPVAT.
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                   O requerente, pleiteou nas vias administrativa, Sinistro de nº 3180586491, Dito,

 resta lembrar Pedido de indenização foi negado à Vítima.  COMFORME A TABELA DA

SEGURADORA QUE SEGUE;

 

 

 

 

Descrição Tipo Status Nome

   Boletim de
ocorrência   

Vitima   
Não
Conforme

   Comprovação
de ato
declaratório   

Vitima    Pendente

   DUT    Vitima    Pendente

•                 BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIA; foi enviado a seguradora sem rasuras e o

requerente apresentou-se na delegacia para registra o sinistro, em anexo a cópia do

documento, pois o mesmo que é original foi entregue a seguradora líder.

 

•                COMPROVAÇÃO DE ATO DECLARATÓRIO; o documento hospitalar em anexo de

prontuário médico informa que o requerente deu entrada no hospital de trauma

 05/08/2018 data do acidente e o documento da moto esta em nome do requerente, em

anexo o DUT em nome do requerente.

 

•                 DUT; foi enviado a cópia/xerox do DUT da moto em nome do requerente. Conforme o

boletim de ocorrência policial.
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                                       Assim, vem o  recorrer a Vossa Excelência, a fim de que sejarequerente

restabelecida a justiça.

 

 

DO DIREITO

Ø  Da Lei nº 6.194 De1974  e do Seguro Obrigatório Dpvat;

 

              Analisando as sequelas suportadas pelo requerenteocorridas em decorrência do

acidente de trânsito por ele sofrido, e, levando-se em consideração o que dispõe a Lei nº

6.194/74, conclui-se que se faz jus à indenização do seguro DPVAT.

 

 O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado com o objetivo de garantir às vítimas de             

acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e

invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas.

 

 As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei             Nº 6.194 de

. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção,1974

paguem o seguro. In verbis;

 

Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974  ; dispõe sobre seguro

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.

 

 A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o         

recebimento de indenização.

 

 Tendo em vista as previsões legais da Lei nº /74, alterada pela Lei nº           6.194 11482

/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos

Automotores de Vias Terrestres ( ), oDPVAT   requerente faz à indenização financeira  jus 

 pelas seqüelas decorrentes do acidente de transito ou seja, . da invalidez permanente
 

Ø Do Quanto Indenizatório;
 

 Conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido               

conforme o art. 3º, inciso II, : in verbis
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Art. 3º- os danos cobertos pelo seguro estabelecido no  desta leiart. 2º

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médicas e suplementares, no valor que seguem

por pessoa vitimada: 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de

invalidez permanente. 

 

                  O   dispositivo legal vigorante na Lei nº 6.194/74 em seu art. 3º, II, o requerente tem

direito a pleitear ao benefício do Seguro Obrigatório DPVAT no valor de 13.500,00 (treze mil e

, em caso de quinhentos reais) invalidez permanente.

 

Ø Da documentação necessária para o recebimento da
indenização;
 

                 O                            requerenteencontra-se munido de todos os documentos exigidos pela

legislação mencionada, tais como  dos danos físicos que,laudo médico e prontuário médico

acometem e o  competente estritamente deregistro de ocorrência no órgão policial e DUT,

acordo com o  conforme segueart. 5º : in verbis;

 

art. 5º  , o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova

, independentemente da existência dedo acidente e do dano ocorrente

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado. 

 

 Dessa forma, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, tem o          

requerentedireito à indenização do seguro obrigatório.

 

Ø Da legitimidade passiva “AD CAUSAM”;
 

               A jurisprudência dominante entende que as seguradoras que façam parte do 

 Complexo da FENASEG   se constituem parte legitima para pagamento do seguro obrigatório

 dentre elas, a INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A, como fica claro no

entendimento abaixo;
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EMENTA:  “a recorrente FENASEG parte legítima para figurar no polo

passivo da  demanda, pois é solidariamente pelo pagamento da

complementação do seguro DPVAT, já que ela é responsável pelo

pagamento da verba indenizatória.  o entendimento jurisprudencial

dominante do egrégio TJDF é no sentido de reconhecer a legitimidade da

FENASEG”. 

TJDF – AÇÃO CÍVEL DO JUIZADO ESPECIAL ACJ 

311752820098070001 DF 0031175-28.2009.8070001.

 

 É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do referido                 

seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído

pela resolução, 1/75 do CNSP, neste caso,  INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A,

Vejamos o seguinte julgado:

 

EMENTA: faculdade de escolha da seguradora finalidade do veículo

 irrelevância, qualquer seguradora responde pelo pagamento da

indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veículo

e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por

resolução.

(ACÓRDÃO Nº 2.115/01, PROFERIDO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 

926/01, PUBLICADO DO (DJ-MA) EM 06/07/01).

 

 Dessa maneira, a indenização a ser fixada por esse juízo deverá servir para o              

requerente, pela ocorrência do acidente de trânsito sofrido por ele, portanto que se olhe a total

subsistência da pretensão na exordial ação. 

 Assim, vem o requerente recorre a Vossa Excelência, a fim de que seja                 

restabelecida a Justiça.

 

DOS PEDIDOS

 Face ao exposto, PEDE-SE;            
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1. Que sejam concedidos os  , com espeque no art. 98ºBENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

do (NCPC).

 

2. O requerente informar que   audiência de conciliação/mediação, conforme onão deseja

(NCPC).

 

3. Determinar a citação da requerida, no endereço preambularmente declinado, para,

querendo, responder os termos da presente Ação no prazo legal, sob pena de revelia.

4.  Que sejaJULGADO PROCEDENTE, o pedido formulado pelo requerentepara condenar a

 requerida a apagar a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),referente

 à indenização por invalidez permanente, a qual deverá ser corrigida até data do

efetivo pagamento.

 

5. Protesta o requerente, e requer demais meios de provas em Direito admitidos nos termos do

art. 332 do Código de Processo Civil.

 

6.  Que seja expedido ofício ao IML/GEMOL - (Gerência Executiva de Medicina e Odontologia

) , visto que tal providência torna-seLegal para a realização da perícia no promovente
imprescindível para o julgamento da presente demanda.

 

7. Por fim, que seja condenada a requerida ao pagamento de 20% honorários advocatícios a

serem fixados em percentual por Vossa Excelência.

 

Dá-se à causa o valor de  apenas para efeitosR$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

fiscais.

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

Pirpirituba, 11/01/2019.

Num. 18930086 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANDREWS LOPES MEIRELES - 30/01/2019 22:58:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19013022581892800000018420918
Número do documento: 19013022581892800000018420918



 

 

 

­Andrews Lopes Meireles

OAB/PB nº 17.702
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Mista de Guarabira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800180-67.2019.8.15.0181

DECISÃO

 

VISTOS, ETC.

1.DEFIROo pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100, do NCPC.

2.DESIGNE-SEaudiência de conciliação (CPC, art. 334).

3.Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).

4.CITE-SE e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte final).

5.Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustificada

caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem

constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10).

6.Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a partir da

audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).

7.Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela

parte autora (CPC, art. 344).

Intimações necessárias.

Guarabira, 12 de fevereiro de 2019.

 

Alírio Maciel Lima de Brito

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Guarabira 

PROCESSO Nº   0800180-67.2019.8.15.0181

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ADILIO ALYSON DOS SANTOS
RÉU: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S.A

 

 

INTIMAÇÃO

 

  Nos termos do art. 334, § 3º, do CPC/2015, INTIMO a parte promovente através de seu advogado(a), para comparecer a audiência de Conciliação/Mediação, marcada

 para o dia27/03/2019, às 09:00h, na sala de Audiências do CEJUSC, situado no Fórum da Comarca de Guarabira/PB. Fica advertido a parte promovente que a sua

ausência injustificada é considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa (Art. 334, §8º, CPC/2015).

 Guarabira/PB, qui, 14 de fev de 19

Assinatura eletrônica.19021206070920800000018633396
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Poder Judiciário da Paraíba

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Guarabira

 Fórum Augusto de Almeida Rua Solon de Lucena, 55 - Centro

Guarabira/PB - CEP 58200-000 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

: 0800180-67.2019.8.15.0181Processo
: PROCEDIMENTO COMUM (7)Classe do Processo

: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto(s) do Processo
: ADILIO ALYSON DOS SANTOSPolo ativo

: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S.APolo passivo
 Nome: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S.AEndereço:

Endereço: AV CARLOS GOMES, 222 CJ 1001, - até 0830 - lado par, AUXILIADORA, PORTO ALEGRE - RS - CEP:
90480-000

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra da Comarca de Guarabira, Estado da Paraíba, fica CITADO e INTIMADO
a parte promovida, acima qualificada, para, comparecer a audiência de Conciliação/Mediação, marcada para o dia   Tipo:

 situado no Fórum da Comarca de Guarabira/PB.Conciliação Sala: CEJUSC de Guarabira Data: 27/03/2019 Hora: 09:00 ,
Segue anexo, cópia da petição inicial e despacho. Atente-se a parte passiva aos termos dos artigos adiante. Art. 334, do CPC/2015.
Fica advertido a parte promovida que a sua ausência injustificada é considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e será
sancionado com multa. Art. 334, §5º, CPC/2015). O prazo para a contestação é de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será da
audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando a parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver acordo. Art. 334, §8º, CPC/2015). O réu poderá ofertar petição com 10 (dez) dias de antecedência contados da data da
audiência, para manifestar seu desinteresse na autocomposição. Art. 335, inciso I e II, do CPC/2015). Quando o pertinente ao
caso, a incidência do prazo em dobro, nos moldes dos art. 180, 183, 186, 229, do CPC/2015. A ausência de contestação implicará
revelia, nos termos do Art. 334, com ressalva ao Art. 345, ambos do CPC/2015.

Guarabira/PB, 14 de fevereiro de 2019

SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Analista Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
 NO CAMPO https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:  documento" 19013022581892800000018420918;
19021206070920800000018633396
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

20 de março de 2019

SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
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Poder Judiciário da Paraíba

Num. 20096554 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SHIRLEANDRO SOARES PACHECO - 27/03/2019 11:14:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032711142803500000019550452
Número do documento: 19032711142803500000019550452



Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Guarabira
 
 

( )

TERMO DE AUDIÊNCIA

Segue termo em anexo.
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Núcleo de Conciliação do TJPB Estado da Paraíba
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania
Região de Guarabira

CERTIDÃO - REMESSA

De ordem da MM. Juíza de Direito Coordenadora do CEJUSC, devolvo o
processo ao Cartório de origem para os devidos fins. Nada mais.
Guarabira  data e hora eletrônica.

Assinatura eletrônica.
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Excelentíssimo(A) Senhor(A) Juiz(A) de Direito da ___°
Vara da Comarca de Guarabira – PB.

 

 

 

Substabelecimento
 

 

 Substabeleço, com reserva de poderes, os poderes a mim conferidos pelo               

cliente  ADILIO ALYSON DOS SANTOS - CPF: 078.016.084-37 (AUTOR) em face da

INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S.A - CNPJ: 17.479.056/0001-73, ao

Advogado , que atuouPEDRO CORREIA DOS SANTOS JÚNIOR, OAB PB Nº 21.092

 no processo nº 0800.180-67.2019.8.15.0181, com poderes específicos para audiência

 de mediação/conciliação REALIZADA no dia 27.03.2019, neste juízo na Comarca de

Guarabira-PB.

 

Neste Termo, 

Pede Deferimento

 

Pirpirituba, 27/03/2019

                                            

________________________________

Andrews Lopes Meireles

OAB-PB 17.702
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Vistos, etc.

O promovido não foi citado/intimado dentro do prazo previsto na legislação processual (art. 334, caput c/c art. 231,I, ambos do
NCPC). Portanto, declaro nula a citação realizada nos autos.

De outro lado, percebe-se que o autor optou pela não realização de audiência de conciliação. Assim, deixo de designar audiência
de conciliação neste momento processual, resguardada a possibilidade de designação futura, se for do interesse das partes.

Intime-se o autor e cite-se a parte promovida.

Cumpra-se.

Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente.

 

 

KÁTIA DANIELA DE ARAÚJO

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO
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Vistos, etc.

O promovido não foi citado/intimado dentro do prazo previsto na legislação processual (art. 334, caput c/c art. 231,I, ambos do
NCPC). Portanto, declaro nula a citação realizada nos autos.

De outro lado, percebe-se que o autor optou pela não realização de audiência de conciliação. Assim, deixo de designar audiência
de conciliação neste momento processual, resguardada a possibilidade de designação futura, se for do interesse das partes.

Intime-se o autor e cite-se a parte promovida.

Cumpra-se.

Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente.

 

 

KÁTIA DANIELA DE ARAÚJO

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO
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